
 

                    Projeto de Lei nº 04/2024, de 07  de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 “AUTORIZA EXECUTIVO MUNICIPAL DOAR 

ÁREA JUNTO AO DISTRITO INDUSTRIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

 

           Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel 

denominado: Lote n. 03, do Loteamento Distrito Industrial, com a área de 1.040,00-

m2 (um mil e quarenta metros quadrados), localizado na cidade de David 

Canabarro-RS, no lado par da Rua “C”, distante 70,00 metros da esquina com a 

Rua “A”, medindo e confrontando: ao Norte, por 35,65 metros, com a área 

institucional do Distrito Industrial; ao Sul, por 34,90 metros, com terreno do 

Distrito Industrial; ao Leste, por 29,55 metros, com terras de Arcildo Canton; e, ao 

Oeste, por 29,50 metros, com a Rua “C”, no quarteirão incompleto formado perla 

Rua “C” e terras rurais, devidamente matriculado sob n. 18.948, do Cartório de 

Registro de Imóveis de Casca, de propriedade do município de David  Canabarro – RS, 

em favor  da empresa BRISTOT, BATISTELLO, TONDO & CIA LTDA, CNPJ Nº 

06.372.399/0001-18, nos termos  do inciso XII, Artigo 1º da Lei Municipal de Nº 

1524/2009.  

  Art. 2º - A doação foi precedida de aprovação pelo COMUDE (Conselho 

Municipal de Desenvolvimento) por a donatária ter atendido aos requisitos previstos na 

Lei Municipal n. 1.699/2011. 

                    Art. 3º - As despesas com as escrituras e registros ficam a cargo da 

empresa beneficiada.     

           Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

VOLMIR TICIANI 

Prefeito Municipal em Exercício. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Presidente 

Nobres vereadores 

 

   Encaminhamos o projeto de Lei que visa a doação de área para a empresa 

BRISTOT, BATISTELLO, TONDO & CIA LTDA, a qual recebeu no ano de 2011, por 



força da Lei Municipal n. 1.699/2011, concessão de uso do imóvel objeto da matrícula 

n. 18.948, do registro de Imóveis de Casca, RS. 

 

   A empresa ao longo desses anos cumpriu com a finalidade da 

concessão de uso, fazendo jus a receber a doação da área nos termos da legislação 

vigente, amparado por autorização do COMUDE. 

   

   Essas são as razões que encaminhamos o projeto de Lei, o qual 

solicitamos a regular tramitação e, ao final sua aprovação. 

 

 

   Gabinete do prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de fevereiro 

de 2024. 

 

 

VOLMIR TICIANI 

Prefeito Municipal. 


